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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE 
COMPLEMENTAÇÃO  INDENIZATÓRIA  DO  SEGURO 
DPVAT. EXTINÇÃO  DO PROCESSO SEM JULGAMENTO 
DO  MÉRITO.  FALTA DE  INTERESSE  DE  AGIR.  DEVIDA 
COMPROVAÇÃO  DO  PRÉVIO  REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO.  PRESENÇA  DA  CONDIÇÃO  DA 
AÇÃO.   INTERESSE  PROCESSUAL  CONFIGURADO. 
RETORNO  À  ORIGEM  PARA  PROSSEGUIMENTO  DO 
FEITO. PROVIMENTO DO APELO PARA DECLARAR A 
NULIDADE DA SENTENÇA.

Nas ações do Seguro DPVAT não há de se falar em ausência 
de interesse processual quando o autor traz na inicial prova 
da lide administrativa,  seja  em razão do indeferimento do 
pleito administrativo ou quando pedido feito diretamente à 
Seguradora  resultou  em  pagamento  de  valor  aquém  do 
devido.

Vistos, etc.
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Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por Yssak  Wykre 
Canuto Gomes contra sentença prolatada pelo Juízo da 7ª Vara Cível da Capital, 
lançada nos autos da Ação de Cobrança de Diferença Indenizatória do Seguro 
Obrigatório DPVAT, ajuizada em face da Seguradora Líder dos Consórcios do 
Seguro DPVAT S/A.

O julgador de primeiro grau, fls. 13/15, extinguiu o processo 
sem  resolução  do  mérito,  ante  a  inexistência  de  requerimento  nas  vias 
administrativas,  porquanto  entendeu  como  inexistente  o  interesse  processual. 
Vejamos o dispositivo:

“EXTINGO  O  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO,  vez  que 

ausente o interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC”.

Em suas razões, fls. 17/20, o apelante sustenta que a presente 
ação trata-se de cobrança de diferença, pois a Seguradora pagou valor irrisório e 
em desacordo com a Lei nº 6.194/74, tendo que valer-se da prestação jurisdicional 
para receber o que lhe é de direito.

Com base nestes argumentos, pede o provimento do recurso 
para que seja anulada a sentença, e determinado o prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões.

A Procuradoria de Justiça, em parecer lançado às fls. 26/29, 
opina pelo provimento do apelo para que seja anulada a sentença, com o retorno 
dos autos à instância de origem para o regular prosseguimento da ação.

É o relatório.

Decido.

O magistrado  a quo  fundamentou sua decisão com base na 
carência da ação, ante a ausência de prévio requerimento administrativo.
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No entanto, a presente demanda diz respeito à cobrança de 
complementação de indenização do seguro DPVAT, já o autor fez prova da lide 
administrativa,  vez  que  o  pedido  feito  diretamente  à  Seguradora  resultou  em 
pagamento de valor aquém do esperado, conforme depósito de fls. 11. Em razão 
disso, procurou o Judiciário.

Feito  este  registro,  é  de  bom  alvitre  rememorar  que, 
conforme entendimento do Pretório Excelso, a exigência não é do exaurimento na 
via administrativa, mas apenas a caracterização de mínima resistência por parte 
do recorrido, a fim de que se desencadeie o interesse de agir1.

Portanto, nas ações do Seguro DPVAT não há de se falar em 
ausência  de  interesse  processual  quando  o  autor  traz  na  inicial  prova  da  lide 
administrativa,  seja  em  razão  do  indeferimento  do  pleito  administrativo  ou 
quando pedido feito diretamente à seguradora resultou em pagamento de valor 
aquém do devido.

Vejamos precedente do TJPB:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DO  SEGURO  DPVAT. 
EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DO  MÉRITO. 
FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.  DEVIDA  COMPROVAÇÃO  DO 
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.  PRESENÇA  DA 
CONDIÇÃO  DA  AÇÃO.  PROVIMENTO.  -  Em  recentes 
pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo posicionamento 
até  então  uníssono,  passou a  entender  que,  em ações  de  cobrança do 
seguro DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário, 
demonstrando a existência de pretensão resistida, esta consubstanciada 
na prova do prévio requerimento administrativo. - Em se averiguando a 
efetiva existência de requerimento administrativo e término do processo 
com o pagamento de determinada quantia ao segurado, bem como tendo 
este  apresentado  ao  Judiciário  insurgência  quanto  à  forma de  cálculo 
efetivada pela instituição promovida, revela-se presente a resistência da 
pretensão autoral, configurando-se plenamente o interesse de agir. (TJPB 
– Apelação Cível nº 0067723-68.2014.815.2001 – Segunda Câmara Cível – 
Relator: Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho – Julgado em 03/11/2015) 
(destaquei)

Portanto,  in  casu,  em consonância com o entendimento do 

1 STF - RE 631.240 – Plenário (repercussão geral) – Relator: Min. Roberto Barroso – Julgado em 03/09/2014.
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Supremo Tribunal Federal,  resta configurado o interesse processual,  devendo o 
feito retornar ao primeiro grau para o processamento da demanda.

Com  essas  considerações,  DOU  PROVIMENTO  AO 
RECURSO  APELATÓRIO  PARA  ANULAR  A  SENTENÇA,  determinando 
retorno dos autos à origem para o regular prosseguimento da ação.

Publique-se. Intimem-se.
 
Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa, 04 de fevereiro de 2016.

    Dr. Marcos William de Oliveira
               R E L A T O R
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